
CONTRATO No 016/2021 

CONTRATO DE AQUISIçA0 DE AGUA 
MINERAL, QUE FAZEM A CAMARA 
MUNICIPAL DE RIO VERDE E FC COMERCIO E 
SERVIOS LTDA. 

Pelo presente instrurnento particular de contrato que celebrarn entre si, de urn 
lado a CAMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO, pessoa juridica de Direito Püblico, corn 
sede no rnunicIpio de Rio Verde - Go, na Av. José Walter Quadra 24 Residencial Interlagos, Rio 
Verde Goiás, inscrito no CNPJ sob o n ° 25.040.627/0001-05, neste ato representado pelo seu 
Presidente LUCIVALDO TAVARES MEDEIROS, brasileiro casado, portador do CPF n° 
364.762.501-91, residente e dorniciliado neste rnunicIpio, denorninado sirnplesrnente 
CONTRATANTE, e do outro lado, FC COMERCIO E SERVIOS LTDA, inscrita no CNPJ N.° 
29.776.914/0001-20, localizada a Rua Costa Gornes N° 1717 Quadra 10 Lote 12, Jardirn Goiás, 
Rio Verde-Goiás, doravante denorninada CONTRATADA, neste ato representado por seu 
procurador FERNANDO LENZA FILHO, brasileiro, casado, portador do CPF No 170.481.251-
87, que pactuarn este ato de conformidade corn as Cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisiçâo de água mineral, para atender as necessidades da cantina da Cârnara 
Municipal de Rio Verde Goiás, corn vistas ao atendirnento frente aos visitantes, gabinetes de 
vereadores e departarnentos adrninistrativo, tudo conforme Termo de Referência ern anexo para o 
exercIcio de 2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE ExECuçAo OU FORMA DE 
FORNECIMENTO. 

Este contrato será executado rnediante ordern de fornecirnento para autorização 
de continuidade ernitido pela CONTRATANTE, de acordo corn a sua necessidade, nos termos da 
Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993 e alteraçôes posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E C0NDIcOEs DE PAGAMENTO 

Pela Aquisição de gênero alimentIcios e material de consumo para cantina da 
Cârnara Municipal de Rio Verde, conforme Termo de Referência para o de 2021, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 49.760,00 (Quarenta e Nove Mu, 
Setecentos e Sessenta Reais), pagas diretarnente a contratada, rnediante apresentaçâo da Nota 
Fiscal que por vez fará a devida quitação. 

Parágrafo Unico - 0 presente contrato sornente poderá ser reajustado durante 
sua vigência, conforme normas estabelecidas pela Lei 8.666/93 e alteração posterior corn a 
indicação clara e objetiva de sua motivação. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 	

(f 



Prazo de vigéncia do presente contrato iniciará na data de sua assinatura e 
término em 31/12/2021. Este contrato pode ser prorrogado total ou parcial, desde que haja 
interesse entre as partes nos termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçôes 
posteriores. 

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execucão orçamentária do presente instrumento 
ocorrerão a conta da seguinte dotacao orçamentária: 01.03 1.6042.2.191 - Apoio Administrativo - 
3.3.90.3 0.00 - Material de Consumo - ficha 11, do vigente orcamento segundo o Piano de 
Classificaçào Funcional Programatico e demais disposiçôes contidas na Lei Federal n 4.320/64. 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

Será dispensada a prestacão de garantia pela CONTRATATA para o objeto da 
presente 1icitaço, conforme o disposto no artigo 56, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

I - DOS DIREITOS - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o 
objeto deste contrato no prazo e condicOes avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionado. 

II— DAS OBRIGAçOES 

- Constitui obrigacOes da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento no valor e prazo ajustado; 
b) dar a CONTRATADA as condiçöes necessárias a regular execuço do 

contrato; 

- Constitui obrigaçöes da CONTRATADA: 

a) - entregar o objeto da presente licitaco constante da Cláusula prirneira 
conforme especificacOes estabelecidas no ato que deu origem a contratacäo; 

b) manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacOes por ela assumidas, todas as con4ic6es  de habilitaçào e qualificacão exigida na 
licitaçào. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANcOES 

No caso de nâo cumprimento do objeto do presente contrato estabelecidos na 
Cláusula Prirneira do presente contrato ou no ato que originou a modalidade de licitação e seus 
anexos, a CONTRATADA, garantindo o direito prévio a citaco e ampla defesa, será rnultada ern 
0,1 (um décimo por cento), por dia de atraso do valor total da contratada para o respectivo 
exercIcio, ate o máximo acumulado de 10% (dez por cento). 

Parágrafo Prirneiro - E garantido o direito prévio a citação e a ampla defesa, a 
CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade da proposta, nâo assinar o contrato 
no prazo definido, deixar de entregar documentação ou apresentar documentaco falsa exigida 
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para o certarne, ensejar o retardarnento da execuço do seu objeto, nào rnantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execucão do contrato, cornportar-se de forma inidôneo ou corneter fraude fiscal, 
ficará irnpedida de licitar e contratar corn a Adrninistraco Püblica pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
sern prejuIzo das rnultas previstas no Edital, neste contrato e das dernais corninaçes legais. 

Parágrafo Segundo - Sern prejuIzo da sancào prevista no Parágrafo Prirneiro, e 
de conformidade corn o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a licitante que 
praticar atos ilIcitos no processo licitatório e a contratada total ou parcialrnente inadirnplente 
ficarào sujeitas as seguintes sancöes: 

I - Advertëncia; 
Il — Multa; e 
III - declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçào 

Püblica enquanto perdurarern os rnotivos determinantes da punico ou ate que seja prornovida sua 
reabilitaçào, perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

Parágrafo Terceiro - A rnulta prevista no inciso II do item anterior poderá ser 
curnulada corn as dernais sançöes e seu valor seth calculada da seguinte forma: 

I - No caso de ato ilIcito praticado no processo licitatório, a rnulta será de 10% 
sobre o valor global anual estirnado; 

II - No caso de não cornparecirnento para assinatura do Contrato, inexecuçào 
total da obrigacão principal ou qualquer outra falta que irnporte na aplicacào da sançào prevista no 
Parágrafo Prirneiro, a rnulta seth de 10% sobre o valor global anual adjudicado. 

Parágrafo Quarto - As sançöes sero obrigatoriarnente registradas no SICAF e, 
no caso de suspensào do direito de licitar, a licitante seth descredenciada por igual perlodo, sern 
prejuIzo das rnultas previstas no ato que deu origern a rnodalidade de licitaçào e no contrato e das 
dernais corninaçöes legais. 

Parágrafo Quinto - A Multa terá o vencirnento ern 05 (cinco) dias üteis da 
notificacäo e deverá ser recoihida rnediante docurnento de DUAM (docurnento ünico de 
arrecadaço municipal) preenchido e fornecido pela CONTRATANTE. 

Paragrafo Sexto - Se o valor da rnulta no for recoihido no prazo de 
vencirnento, estará sujeito a rnora de 1% (urn por cento) ao rns. 

Parágrafo Sétirno - Quaisquer pagamentos näo isentarào a CONTRATADA 
das responsabilidades contratuais e nern irnplicarào na autornática aceitação do presente objeto. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 

Sern prejuIzo das dernais sancOes, ficará o presente Contrato rescindido, 
rnediante formalizacào, ern regular processo Adrninistrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos: 

a) Atraso injustificado, a juízo da Administraçào, na execuçào dos serviços 
contratados; 

b) no curnprirnento ou curnprirnento irregular de cláusulas contratuais; 
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c) Para1isaço do objeto sern justa causa ou sern a prévia cornunicaçAo a 
AdrninistraçAo; 

d) Subcontrataço total do objeto deste Contrato, ou parcial, sern prévia 
autorizaço da CONTRATANTE, associaco da CONTRATADA corn outrern, a cesso ou 
transferência total ou parcial, bern como a fuso, ciso ou incorporaço, que afetern a boa 
execuço do presente contrato; 

e) Descumprirnento das determinaçôes regulares da autoridade designada para 
acornpanhar e fiscalizar a execuco deste Contrato, assirn como a de seus superiores; 

f) Recusa na renegociaço dos preços contratados para cornpensar desvantagern 
econôrnica ern relaço aos precos praticados no rnercado; 

g) Cornetirnento reiterado de faltas na execuço do Contrato, anotadas nas 
formas estabelecidas neste Contrato; 

h) Decretaço de falência ou instauracâo de insolvência civil; 
i) Dissoluço da ernpresa; 
j) Alteracào social ou a rnodificaco da finalidade ou estrutura da ernpresa que, 

ajuizo da Administraço, prejudiquern a execuço deste Contrato; 
k) Protesto de tItulos ou ernisso de cheques sern a suficiente proviso, que 

caracterizern a insolvéncia da CONTRATADA; 
1) Razöes de interesse püblico de alta relevância e arnplo conhecirnento, 

justificadas e determinadas pela rnáxirna autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Contrato; 

rn) Ocorrência de caso fortuito ou força rnaior, regularmente comprovada, 
irnpeditiva a execuco deste Contrato; e 

n) A parte que der causa ao rornpirnento sem justo motivo, do presente contrato 
indenizará a outra na quanta equivalente a 10 % (Dez por cento) do valor global do presente 
contrato, incluindo o montante das parcelas vincendas e das parcelas vencidas, porventura no 
pagas, do contrato, ate a data da forma1izaço da ruptura, observando as disposicoes contidas no 
Art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93, bern assirn a 1egis1aco vigente aplicável a matéria posta. 

CLAUSULA DECIMA - DA NATUREZA 

0 presente contrato tern a natureza estabelecida no seu objeto, desobrigando a 
CONTRATANTE de qualquer onus decorrente do sisterna tributário, previdenciário ou 
trabaihista. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAcAO 

Este Contrato está vinculado ao dispositivo da Modalidade de Licitaço a que 
deu origern a Contrataçâo, juntarnente corn a proposta apresentada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OMISSOES 

Os casos ornissos serâo decididos de conformidade corn a legis1aço aplicável a 
rnatéria, observando as normas de Direito Püblico, subsidiariarnente as normas de Direito Privado 
e especialmente as disposiçoes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e tarnbérn as instruçöes 
normativas ernendas do Egrégio Tribunal de Contas dos MunicIpios, especialrnente o Codigo 
Civil Brasileiro. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Flea eleito o foro da Comarca de Rio Verde-Goiás, pam dirimir qualquer 
controvérsia inerente a este contrato, desistindo-se de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de 
igual teor e forma, na presenca de duas testemunhas. 

Rio Verde - Goiás, 04 de Maio de 2021. 

LUG WALDO TAVARES MEDEROS 
Presidente da Câmara Municip 	Rio Verde 

Contratante 

FC COMEFkC 
CNPJ:2 

TESTEMUNHAS 

1- 	 2- 
Nome 	 Nome 

CPF 	 CPF 

S LTDA 
1-20 

'i9.7le.9l4/0001.201  
FERNANDO LENZA FILHO 

F. C. COMERCPO 
Rua Ak=U de Ado n. 251 

CEP L° 	GQJ 


